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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS     '
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!                                                     FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR/PNAE

Contráto  que  éntre  si  fazém  dé  um  lado-,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
inscrito   no   CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-.51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   No   oi   -   Cent:ro   -
Valente-BA -CEP:  48,890-000,  representado  neste  ato  pelo  S.ro  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL DE
0LIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e domiciliado  a
Rua  lo  de  Maio.,  no  80,  8.  Centro,  Valente:Ba,  CEP:  48890-000,  doravante ,denominada  CONTRATANTE,  e

por  outro  lado  a   Sra   Maria   Macedo   Dos  Santos,   resi.dente   no   Povoado   de  Cabochard,  Zona   Rural,
Cidacle:  Valente-BA -CEP:  48.890-000,  portadora  da  Carteira  de  ldentidade  no  08.865.346-31,  expedida

pela   SSP/BA   e   CPF   no   .919.716.595-68,    doravante   denominada    CONTRATADA,   fundamentados   nas
disposições  da  Lei  n°   11.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na.Chamada
Pública  N°  03-001/2021  e.  Processo  Administrativo  N°  345/2021,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato
medianteascláusulasqueseguem:        '
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1.1  -  É objeto  desta  contratação  é  a Aquisição de  gêneros alimentícios  para  alimentação  escolar
dos alunos  da  e-ducação  básica  da  rede  pública  de  ensino  do  Município  de Valente -BA,.verba
FNDE/PNAE,  de  2çi21,  descritos  no  quadro  previsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Públicg  N°  03-.001/2021,  o  qua!  fica  fazendo  parte  integrante.do  presente  contrato,  independenternente
dé anexação  ou transcrição7.

É-L`Á-ü_É-uiÃ §ÉãüffõÀ?~-`'-+-\'-

2.i   -   o  CoNTRAi-ADo  se   compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  da  Agricultura   Farriiliar  ao
CONTRATANTE conforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

==_.:.__ ..... _____~~. ____.  .      ____.._.~ .U  .._.T_LÃüíu:üÍ_ÉE_L[E]_ÃÃÉ__.__   _  _  ____.____.~_._._.._ .... _~._ __T_._~_..~. `  ]

3.i  -  o  li.mite  indlvidual  de  venda  de  gêneros  alimentícios  do  CONTRATADO  será  de .'até  RS .14.261,67

(qiiatorze mil  duzentos e sessenta e  um  reais e sessenta e sete.centavos)  por DAP por ano cMl, referente
à sua  produção,  conforme a  legislação  do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar.

CLAUSULA QUARTA: v

4.i  -Pelo.forneéimento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo   (no  quadro),  de.
Gêneros   AIímentíçios   da   Agricultura   Famjliar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
10,34,3,75 (D.ez m.il.trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).

a.   0   recebimento  das  mercadorias   dar-se-á   mediante   apresentação   do  Termo  de   Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa.responsável  pela  alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste Contrato.

b.  0 .preço  de  aquisição  é  o  preço  pago  ao  fornecedor  da  agricultura  familiar .e  no  cálculo  do  preço já
devem   estar  inciuídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humànos   e   materiais,   assim   como   com   os
encargos    fiscais,    sociais,    comerciais,    trabalhistas  .e    previdenciários    e    quaisquer    outras.  despesas
necessárias ao  cumprimento  das obrigações  decorrent:es  do  presente contrato.

Praça  Getúlío Vargas,  no

rri m9CCG4, 64h
1, Centro, Valente-BA J



\„..

Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Çl1  -Valenté  -.BA
CNPJ  -13.845.896/OOQ1-51

5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
éonsignados  na dotação  orçamentária:

04 . SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTuriA ESPORTE  E  LAZER . SEDUC
04.04.01 -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUÇAÇÃ0
2015  -  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR`-PNAE
3.3.9.0.30.00  -MÀTERIAL  DE  CONSUMO
15.-J TRANSFÉRÊNCIA  DE  RECURSOS  FNbE.

1

6.1  -A  CoNTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritos  na  Cláusula  Quarta,  alínea  "a'',  e  após  a
tramitação  do  processo  para  instrução  e  liquidação,  efetuará  o seu  pagamento  no valor correspondente às
entregas do  mês anterior.                                                                                 +.    :

----------CEÃ-L-JSTÚTLA-s--Ei[fMÃ-:-------~
------- _ ------- _-Í-.-_  --_--/--_---_   -   _             _____  ~_ ______

7.i   -A.CONTRATANTE.que    não    seguir   a    forma    de    libera§ão    de    recursos    para    pagamerito    do
CoNTRATADo,  esçá  sujeito  a  pagamento  dé  multa  de  2%,  mais juros  de  O,1°/o  ao.dja,  so.bre.o  valor  da

parcela  vencid.a.

8.1  -A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabele.cído  rio   §   11  do  artigo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  Fiscajs,  de  Compra,  os  Termos .de  Recebimento  e
•Aceíta.bilidade,   apreséntados   nas   prestações   de   contas,   b'em..c`ómo   o   Projéto   de   Venda   de   Gêneros

Al.imentícios  da  Agricult.ura.íFamilíar  para  Alimentação  Escólar e..documentos anexos,  estando  à  disposição

para  corhprovação.

9.i    -É    de    exclusiúa    responsabilidade`do    CONTRATADO.-o    ressarcim.ento    dé   dahos   causados   ao
CONTRATANTF  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  ha,  execução  do  contrato,  não  excluindo
ou  red.uzindo  esta  responsabilidade à fiscalização.

b`L-ÁFE;ÜEÃÚÉãí`üÂ!

io.1..-  0  CONTRATANTE  em  razãó  da  supremacia  do  Ínteresse  público  sob.re .os  interesses  párticulares

poderá:

a.   modificar   unilateralmente   o   éontrato   para   melhor   adequação.às   finalidades   de   i.nteresse   público,
respeítando  os direitos do coNTRATADO;                                            .         ,

b.  reséindir unilateralmente  g  contrato,  nos  -caã`os  de  i`nfração. c.oTitratual  ou  inaptidão  do  CoNTRATADo;

c.  fiscalizar a.execução  çlo  contrato;     .

d.  aplícar sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do  ajuste;

voJÁft-#ÇÁ
o  01,  Centro,  Valente-BA -ÓCEP:
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PREFEITUFU MUNICIPAL DE. VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

io.2  :  Sempre  que  o  CoNTRATANTE  àiterar  ou  rescindir  o  éontrato  sem  restar  caracterjzada  cuipa  do
CoNTRATADo,   .deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
rerhun.eração.respectiva  ou-,a  indenização.É)or despesas ]-á  realizadas.

--VJ   -~-V~-\ '~-~-dÉru-s-Ü-`LÀ-b-Ét+Í-j]LÃi5iR-rM-É-ÍRÃ!---~~ ------------ T-~---~--~u r ----- ` -' ---- v     \

L____________   _________________________  ______      ."    ,     ___.  __      _.    ___  ______    __.JL_    _____-___._____  ___________________i____   _________/

ii.i  -  A  multa  aplicada  após  regular  processo  administrativo  poderá  sér  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos  pelo  CONTRATANTE ou,  quando for o  caso,`cobrada judicialhiente.

íJ+-`+-^'-``---`-~-~`---~-------~~~--`+-~a-LÃÚS-ÜHi~)É€|TriÃ|jÉ-õúriLb-AT-------`~~T-~`---~~~~-V--`-L-+--`-`~LW`W
1                                                              ,                                                               .                                                       ,                                     +                                          _-___,1

i2.i  -  A  fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  respectivo  fiscal  de  contràto,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do   Conselho   de  Alimentação.  Escglar  -.CAE. e   outras
entidades  designadas-pelo contratante  ou  pela  legislação.

r-----T-----------------------------------C-L-A~ÜS-Ü-m b-ÉÕíri-À'~TÉ-RÕÉEür;~--° ---- « ' , -- ` y ^ ----- __ ~_ ___._ ___   .:

i3.i  -  0  presente  contrato  rege-se,  ainda,. pela  Chamada  Públjca  N°  03-001/2021,  pela  Resolução  do
FNPE NO  4,.de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei-no  8.666./1993.e.,pela  L.ei  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
terhos...-

õtÃÜ§_ún_¥çÊíiiiií±É!`A-F±~Âi-

i4.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de .comum  acordo,   respeitando-§e  a  legislação
ordinária conforme variação  de  mercado.

14.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceit:ar,  nas 'mesmas  coh`dições  contratuais,  e  mediante  Termo Aditivo,
os  acréscimos.ou  supressões  que  se  fizerem   necessárias,  no,móntante  de  até  25%   (vinte  e  cinco  por
cento)   do   vaior   inicíal   àtualizado`do   Contrato,   de   acordo   ç`óm   os   parágrafos   primeiro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da .Lei   no  8.666/93.  Nenhum  acrésciino  ou  supressão  poderá  éxceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,. salvo  as supressões  resultant:es de acordo  celebrados entre os. Contratantçs.

-é-[ÃÜ'Sõ~LÀ--Õ`É
Êt:-iriÃF~Q-ÚÍN~TA=-L-T-+~:.~,-~`-.~~~^~..^.L__~.___...__T

15.1  -As  comunicações com  órigem  neste  contrato  deverão ser foimais  e  expressas,  por meío de carta,
que  somente  terá  validade  se  enviada  medjante  registro  de.recebimento  ou  por  fax,  transmítid.o  pelas
part.es.      -

rT---i`-v---ir-~,-='T'-L-Tr~+---.-L~-:y-Lv--T----~tiÃÜS-Ü[Á-õVEííri-ÃiiÉH-A|---T---~--VV~--•1 ------------------------ `_ _--_  -_ -_--_---_--` ----- __ ---_ -------- \ ---- n ----- _= ------ _ --_ -----

16.1.-Este   Contrato,   desde   que   observada   à   formalização   pre.Iiminar   à   sua   efetivação,  .po'r  carta,
consoante   Cláusula   D,écima   Quinta,   poderá   ser   rescindido,   dç.  pl?no   direito, `independenteme.nte   de
notificação  ou  interpçlação judicial  ou  extrajudj.cial,  nos\seguintes`casQs

a.  por acordo eritre as  partes;

b.  pela  inobservância  de qualquer de suas condições;

c'.  por` quaisquer  dos`rnotivos  previstos  em  le.i.

-_      -------       :-.           -::Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,
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• PREFEITUFU MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -.BA
CNPJ  -13,845.896/0001:51

õLÁÜ'Süri--bÉciFdÃ-S-EirM-Ã':~^-~---~J-`'-L~~--~--^-`--L----L-----

i7.i  -o.Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2021  contada  a  partir  de  sua-assinatura,
podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  medjante  termos  aditíyos,  até  o
limit:e  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantageris  para  a  Administração  na
continuidade dc) contrato,  conforme art.  57,  inciso 11,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu objeto.

1,_. .___íüü§Ü_[À_õÉãíÉü_ÂErjÉ.ÃgA±T_`_L_=T_=

18.1  -As.partes.elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -Bahia,  com  renúncía  de  qualquer  outro,  por
mais   PrMlegiado   que.seja   paTa   dirimir:.quaisquer   dúvidas..que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.

18.2  -E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre.si,   a].ustado   e   contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor e  forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  iido  e achado  cónforme,  perante duas testemunhaé,  a  todo  o ato  presente,  vai
pelas-partes assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia,  05  de  maio dç  2021.

CONTfuTANTE:
MUNICÍPIO DE VA

UBALDIN0 AMA

Prefeito

CONTFtAT'ADA:
ESTADO  DA BAHIA.

`_------i---,j

.óí::+:;:.É

Praça  Getúlio  Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA  -CEP:  48.890-000
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ANEX0 I AO  CONTRATO  NO  140/2021

oBJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  escolar  dos  alunos  da  educação  básíca  da
rede  pública  de  ensino  do  Município  de Valent:e  -  BA.

Item Qt. Unid.   . Descriminação
Valol.Unit. .   Va]orTotal

8 125 Kg

Biscoito de goma -  Biscoito fabricado a partir da fécula de

20'67 2.583,75

mandiocg. .Ingredientes  base:  ovos,  féciila,  óleo  e sal.
Abresen€àção  assado, ,formato  circular.     Sem  umídade,  seco
e  crocante  sem  bolores  e mofo.  Em  embalagem  de  50g.
Acondicionado  em  saco transparente,  atóxico e lacrado.  Na
embalagem  deverá  indicar:  procedêncía  data  de validade,
CNPJ,  lote e tabela.nutrjcional.  Fabrícação  de acordo  com  a
leqislacão viqente.   Validade 30  dias. COM AMoSTRA

13. 100 Kg

Bo[o de cenoui-a -Bolinho  redondo -bolinhç)  individual

24'00 2.400,00

com  peso  de  50g.  PodEndo  conter os seguintes ing®redientes
base:  farinha  de trigo  enriquecido  com ferro e ácido fólíco,
ovo  integrai,  gordura vegetal,  amido,  açúcàr,  sai,  cenoura.    .
o produto deve ser produzido a partir de matérias-prlmas
de  qualidade e limpas,  isentos de sujidades.  A embalagem
prirnária  deverá ser em sacos  plásticos  ou  recipientes
plásticos descartáveis, fechado  mecanicamente. A
embalagem  secundária  deve conter 6  unidades  de  bolinhos
individuais.  A embalagem terciária:  caixa  de  papelão         t
reforçada,  resistente `às condições  rotineiras de
manipulação,  transporte e armazenamento,.devidamente
lacradas.  Validade  5idias.  COM,AMOSTRA

15 85 Kg

Bolo de milrio -Bolinho  redondo  -  bolinh.o iridividual com

24'00 2.040,00

peso  de 5og.  Podendo.'conter os seguintés Íngredientes
base:  farinha  de trigo  enriquecido  com ferrQ e ácido fólico,
ovo  integral,  gordura vegetal,  amido,  açúcar,  sal,  milho.  0
produto  deve  ser produzido  a  partir de matérias-primas de
quali..dade e  limpas,isentos  de sujidades.  A embalagem
primária  deverá Ser em sacos plásticos  ou  recipientes
plásticos descartáveis, fechado  mecanicamente.  A
embalagem  secundária  deve conter 6  unidades  de bolinhos
individuais.  A  embalagem  terciária:  caixa  de  papelão
reforçada,  resistentç às condições  rotin'ejras de
manipulação, transporte e armazenamentciL,  devidamente
lacradas.  Validade  5 dias.  COM AMOSTRA

48 80 Kg

Sequi]hos doce-Sabor coco -BÍscoito sequilh`os.

21,00 1.680,00

ingredientes:  amido de  milho,  açúcar crista|,  água, farinha
ç]e trigo  enriquecída  com  ferro  e  ácido_fólico,. mapteiga  ou  .
margarina,.leite,  ovo,  fermentos qu_ímicos,  sal,  ingredientes
que confirarri  aroma  e sabor.  Sem  umidade,  seco. e crocante
sem  bolores  e  mofo.  Em  embalagem  de 50g.  Acondicionado
em  saco transparente,  atóxico  e  lacrado.  Na  embalagem
deverá  i.ndicar:  procedência data  de vali.dade,.CNPJ,  lote e
tabela  nutricional.  Fabricação  cle acordo  cóm  a  legislação
viqente.  Validade 30  d.ias. COM AMOstRA

----+-:praçaGe"'lovargas, „ 01, Centr;,Va,entà   cEP           o-o ,o
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49 80 Kg

Sec[uilhos sa[gado - sabor cebora - Biécoito sequilhos:

20,50 1.640'00

ingredientes:  amido de  milho,  água, farinha  de trigo
enriquecida  com ferro e ácido fiólico,  sal,  margarina  ou
manteiga,  leite,  ovo,  fermentos  químicos,  ingredientes  que
confiram aroma e sabor,  Sem  umidade,  seco e crocante sem
bolores  e  mofo.  Em  embalagem  de  50g.acondicíonado  em
saco transparente,  atóxico e lacrado.  Na  embalagem deverá
indicar:  prçicedência  data de validade,  CNPJ,  l.ot:e  e tabela
nutriciohal.  Fabricação.de acordo com  a  legislação vígente.
Validade  30  dias.  COM AMOSTRA

VALORTOTAL 10.343,75

0  preço estimado é de R$  10.343,75  (Dez mil trezentos e quarenta  e três reais e setenta e
cinco centavos).

Valehte-Bahia,  05  de  maio de 2021.

CONTRATADA:-

ria    ãómochL .:`'....:'.!:.:::.j!..,'

Represent:ante legal

Praça  Getúlio Vargas`,  no  01,  Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000


